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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano
Reitoria

PORTARIA Nº 1087/IFSertãoPE, DE 30 DE MARÇO DE 2026

O Reitor  do Instituto Federal  de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sertão Pernambucano, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto
Presidencial de 16/05/2024, publicado no D.O.U. nº 95, de 17/05/2024, Seção 2 e o
que consta no Processo nº 23302.100754/2026-15, resolve:

Art. 1º Constituir o(a) Grupo de Trabalho para implementação do
Reconhecimento  de  Saberes  e  Competências  (RSC)  para  os  Técnicos-
Administrativos em Educação (TAEs) no âmbito do IFSertãoPE, composto(a)
pelos servidores abaixo relacionados:

Nome Representação
KLEMMERSON AMARIZ GOMES PRODI
FABIO FREIRE RIBEIRO DO VALE PRODI
WYARA DA SILVA DO ESPIRITO SANTO GESTÃO DE PESSOAS
ANDREIA CRISTINA DA SILVA BARBOSA GESTÃO DE PESSOAS
SILVANI TEONILIA DE CARVALHO CRUZ GESTÃO DE PESSOAS
ANA KAROLINA PEREIRA GOMES GESTÃO DE PESSOAS
MARCIA VALERIA PADILHA DE ARAUJO GESTÃO DE PESSOAS
CLEBSON JOSE DOS SANTOS GESTÃO DE PESSOAS
JULIANA DE SOUZA ANDRADE GESTÃO DE PESSOAS
LUIZ FELLIPE TERTULIANO DE SOUZA GESTÃO DE PESSOAS
NAYLANE LEITE DOS SANTOS GESTÃO DE PESSOAS
ANTONIO MARCOS DA CONCEICAO UCHOA SINASEFE
MARIA EVA DOS SANTOS PINHEIRO SINASEFE
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DENICE DE AMORIM CAVALCANTI FREIRE CIS
NALBA MARIA DA SILVA CIS
RUBENEIDE FURTADO DE SA CIS
JOEL HENRIQUE SANTANA MAFRA DGTI

Art. 2º. O Grupo de Trabalho terá como objetivo:

- promover estudos e discussões;

- estruturar os fluxos institucionais;

-  identificar  e  implementar  o  sistema mais adequado  a  ser  utilizado
para análise e tramitação dos processos;

- elaborar o regulamento interno do IFSertãoPE, após a publicação
do regulamento geral pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
(MGI) e;

- fazer os encaminhamentos necessários referentes ao tema.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

